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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 12/2022



      Data: 21 de janeiro de 2022.
Matéria: PLL nº 02/2022


                 Autor: Flávio Habitzreiter


Relator: Flávio Habitzreiter

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre a disponibilização e identificação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa nº 02/2022, de autoria do vereador Sr. Flávio Habitzreiter, foi lido na sessão ordinária do dia 07/02/2022.  
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que entendeu que, realizados ajustes necessários, por meio da remoção dos arts. 2º e 3º do PLL, o Projeto de Lei é viável tecnicamente.
A orientação é clara no sentido de que, ao definir qual a frase que deve constar na placa de identificação dos brinquedos, estaria se interferindo na organização e funcionamento da administração. 

Houve apresentação de emenda legislativa, conforme orientações recebidas do IGAM, tornando o Projeto tecnicamente viável.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, desde que realizadas as supressões indicadas.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2022. 
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